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REPÚ BLICA FEDERATIVA DO BRASIT

ESTADO DC PARÁ

CIPAL DE ITAITUBA
CONÍROLADORIA DE CONTROLE INTERNO . CCI

IAB CCI /2020 Parecer de Regularidade do Controle Interno.

l-icita( io: Pregão Presencial no 009/2017 - Lei 10.520102 Lei 8.666/93
Contr. tada: W.R.P. MARQUES - ME.

Intere sado: Municíplo de Itaituba - secretaria Municipal de Infraestrutura.
Autorr ade Responsável pela assinatL.lra: Walmir Climaco de Aguiar - Prefeito

I'1u nic ral.
Objet( : Locação de veículos e máquinas pesadas para atender a demanda do

l'"1unic rio de Ita itu ba;
Assun .r: Alteração contratual.
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m no processo:
ando no A225 /2O2O da Secretarla Municipal de Infraestrutura
nhando solicitação de prorrogação para a empresa;
dtivas da Secretaria Municipal de Infraestrutura;
to 95l2O2O da empresa manifestando aceitaÇão da prorrogação do

o sem alteração do valor original;

5ao:
ogaçâo do prazo atende aos requisitos legais e ao interesse público na

Oãaê ae continuidade no desenvolvimento das atividades;
rer Jurídico com a observância dos requisitos legais, expressa opinião

'el ao procedimento;
rcia do contrato anteriormente renovada através de termo aditivo, foi

rada de 30/lL/2O20 até 24/07/ZOZ|.
rais cláusulas permanecem inalteradas.

se dos fatos se deu com base em documentação acostada aos autos

-essoquesãadeinteiraresponsabitidadeeveracidadedaSecretaria
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o exposto, e, ainda considerando a tegatidade através do parecer

), opino pela regutaridade do Termo Aditivo'
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